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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 022/2026 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 010/2026 

 

• OBJETO: REGISTRO DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  

AQUISIÇÃO  MEDICAMENTOS ÉTICOS, GENÉRICOS, SIMILARES E 

IMUNOBIOLÓGICOS, CONSIDERANDO O MAIOR DESCONTO 

PERCENTUAL (%) DO LOTE  ÚNICO,  DOS  VALORES  CONSTANTES  

DA  TABELA  CMED  DE  PREÇOS  VIGENTES  DE MEDICAMENTOS - 

PREÇO DE FÁBRICA (PF) - RESPEITADA A APLICAÇÃO DO CAP 

VIGENTE E A LIMITAÇÃO DO PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO 

GOVERNO (PMVG) - EMITIDA PELA CENTRAL DE REGULAÇÃO  DO  

MERCADO  DE  MEDICAMENTOS  -  CMED /  SECRETARIA  EXECUTIVA  

/AGÊNCIA NACIONAL VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA - EM 

ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, A SEREM 

DISTRIBUÍDOS AOS USUÁRIOS QUE UTILIZAM A UNIDADE BÁSICA 

DE SAÚDE, MEDIANTE PRESCRIÇÃO MÉDICA, COM APROVAÇÃO DO 

SETOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

TURVOLÂNDIA/MG. 

 

● ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇO: Dia 23/03/2026, às 14h01min. 

 

O encaminhamento das propostas deverá ser efetuado até a data fixada para abertura 

das Propostas de Preços. 

 

● HORÁRIO E LOCAL PARA CREDENCIAMENTO: Dia 23/03/2026, às 

13h00min até as 14h00min. 

 

O credenciamento deverá ser realizado no Prédio da Prefeitura Municipal de 

Turvolândia, sito na Praça Dom Otávio, nº. 240, Centro em Turvolândia/MG. 

 

● INÍCIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 23/03/2026, às 14h01min. 

 

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para recebimento das 

propostas de preço e a abertura da sessão estarão prorrogadas para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário. 

 

● PARA CONSULTAS AO EDITAL, DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES E 

ESCLARECIMENTOS: Através dos endereços eletrônicos: site 

https://www.turvolandia.mg.gov.br/ e-mail: licitaturvolandia@gmail.com ou pelo 

telefone: (35) 3242-1161. 

 

● REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 

 

https://www.turvolandia.mg.gov.br/
mailto:licitaturvolandia@gmail.com
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 022/2026 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 010/2026 

 

PREÂMBULO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVOLÂNDIA – MINAS GERAIS, com 

endereço na Praça Dom Otávio, nº. 240, Centro em Turvolândia/MG, CNPJ 18.712.141/0001-

00, torna público, para conhecimento dos interessados em geral, que será realizada licitação na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 010/2026, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, 

para a execução do objeto abaixo descrito e relacionado nos Anexos deste Edital. A Licitação 

será regida em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 

11/2024, de 03 de janeiro de 2024, que regulamenta a NLLC, e demais normas complementares 

e disposições deste instrumento. 

 

Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de 

Turvolândia e sua equipe de apoio, conforme designado pela Portaria nº. 012/2025, de 14 de 

janeiro de 2025: Pregoeira: Paula Gerônima Pereira; Equipe de Apoio: Diego José Domingues, 

Bárbara Silva Mendes e Yris Isabel Aparecida Siqueira. 

 

O Objeto do referido certame é o OBJETO: REGISTRO DE  PREÇOS  PARA  

FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  MEDICAMENTOS ÉTICOS, GENÉRICOS, 

SIMILARES E IMUNOBIOLÓGICOS, CONSIDERANDO O MAIOR DESCONTO 

PERCENTUAL (%) DO LOTE  ÚNICO,  DOS  VALORES  CONSTANTES  DA  

TABELA  CMED  DE  PREÇOS  VIGENTES  DE MEDICAMENTOS - PREÇO DE 

FÁBRICA (PF) - RESPEITADA A APLICAÇÃO DO CAP VIGENTE E A LIMITAÇÃO 

DO PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) - EMITIDA PELA 

CENTRAL DE REGULAÇÃO  DO  MERCADO  DE  MEDICAMENTOS  -  CMED /  

SECRETARIA  EXECUTIVA  /AGÊNCIA NACIONAL VIGILÂNCIA SANITÁRIA - 

ANVISA - EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, A SEREM 

DISTRIBUÍDOS AOS USUÁRIOS QUE UTILIZAM A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, 

MEDIANTE PRESCRIÇÃO MÉDICA, COM APROVAÇÃO DO SETOR DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE TURVOLÂNDIA/MG. 

 

A utilização da forma presencial da modalidade Pregão se justifica tendo em vista que 

o artigo 176 da Lei 14.133/2021 dá um prazo maior para os Municípios de até 20.000 (vinte) 

mil habitantes, como é o caso de Turvolândia – MG, se adequarem à forma eletrônica:  

 

(..) Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 

(seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento: 

 

 II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere 

o § 2º do art. 17 desta Lei; 

 

A lei federal 14.133/2021, (art. 17), diz que as licitações serão realizadas 

preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que 
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motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo cujo 

arquivo será acostado ao processo administrativo, objeto da presente contratação. 

  

O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 

da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o direito de prioridade 

para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, e, microempreendedor individual, (MEI), 

no critério do desempate, quando verificado ao final da disputa de preços, na forma do art. 4º, 

e art. 60º, § 2º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

 

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 - O Pregão será realizado em sessão pública, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal 

de Turvolândia/MG, sito na Praça Dom Otávio, nº. 240, Centro em Turvolândia/MG. 

 

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de 

Turvolândia e sua equipe de apoio, conforme designado pela Portaria nº. nº. 012/2025, de 14 

de janeiro de 2025: Pregoeira: Paula Gerônima Pereira; Equipe de Apoio: Diego José 

Domingues, Bárbara Silva Mendes e Yris Isabel Aparecida Siqueira. 

 

 

II - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

2.1 - As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta de dotações 

orçamentárias do orçamento vigente e dos exercícios seguintes, caso necessário.  

 

Setor Dotação Orçamentária Ficha 

Saúde 020302103030003.2.022.339030 – Manutenção da Farmácia 

Básica (Saúde 15%) 

223 

 

2.2 – Posterior a homologação do presente certame, será firmada a No contrato e tantos 

contratos quanto forem necessários para a execução do objeto licitado (integral ou 

parcialmente), dentro do prazo de validade da ARP. 

 

 

III - OBJETO 

 

3.1 - REGISTRO DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  

MEDICAMENTOS ÉTICOS, GENÉRICOS, SIMILARES E IMUNOBIOLÓGICOS, 

CONSIDERANDO O MAIOR DESCONTO PERCENTUAL (%) DO LOTE  ÚNICO,  

DOS  VALORES  CONSTANTES  DA  TABELA  CMED  DE  PREÇOS  VIGENTES  

DE MEDICAMENTOS - PREÇO DE FÁBRICA (PF) - RESPEITADA A APLICAÇÃO 

DO CAP VIGENTE E A LIMITAÇÃO DO PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO 

GOVERNO (PMVG) - EMITIDA PELA CENTRAL DE REGULAÇÃO  DO  
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MERCADO  DE  MEDICAMENTOS  -  CMED /  SECRETARIA  EXECUTIVA  

/AGÊNCIA NACIONAL VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA - EM ATENDIMENTO 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, A SEREM DISTRIBUÍDOS AOS 

USUÁRIOS QUE UTILIZAM A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, MEDIANTE 

PRESCRIÇÃO MÉDICA, COM APROVAÇÃO DO SETOR DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE TURVOLÂNDIA/MG. 

3.1.1 – Durante a vigência da No contrato, que será de 01(um) ano, podendo ser prorrogada por 

igual período, nos termos do art. 841 da Lei n° 14.133/2021, poderão ser formalizados quantos 

contratos forem necessários à fiel e plena execução do objeto licitado. 

 

3.2 - Fazem parte integrante deste Edital: 

● Anexo I – Termo de Referência; 

● Anexo II – Especificações do Objeto – Modelo de Proposta;  

● Anexo III – Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica; 

● Anexo IV – Modelo de Declaração de Não Ocorrência de Fato Impeditivo; 

● Anexo V - Modelo de Carta de Credenciamento;  

● Anexo VI – Modelo de Declaração de Microempresa – ME ou Empresa Pequeno Porte 

- EPP; 

● Anexo VII – Modelo de Declaração quanto à Restrição em Documentos de 

Regularidade Fiscal ME ou EPP; 

● Anexo VIII – Modelo de Termo de Compromisso; 

● Anexo IX - Modelo de Declaração de Aceite dos Termos e Condições deste Edital; 

● Anexo X – Ata de Registro de Preços. 

 

 

IV – CONSULTAS AO EDITAL E ESCLARECIMENTOS 

 

4.1 - Cópia deste instrumento convocatório poderá ser obtida na sede da Prefeitura Municipal, 

situ à Praça Dom Otávio, nº. 240, Centro em Turvolândia/MG, CNPJ 18.712.141/0001-00, no 

horário das 09h00min às 17h00min, e também pelo site oficial, 

https://www.turvolandia.mg.gov.br/ 

4.1.1- As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame, se 

obrigam a acompanhar as publicações referentes ao processo licitatório nas publicações da 

Impressa Oficial e no site https://www.turvolandia.mg.gov.br/, com vista a possíveis alterações 

e avisos. 

 

4.2 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital deverão ser feitos, exclusivamente, através 

do endereço eletrônico licitaturvolandia@gmail.com e serão respondidos o prazo de 03 (três) 

dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

 

 
1
 Art. 84. O prazo de vigência da no contrato será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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V - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

5.1 - Poderão participar deste Pregão Presencial as empresas que atendam ao ramo pertinente 

ao objeto licitado e que satisfaçam as condições e disposições contidas neste edital e anexos. 

 

5.2 - É vedada a participação de empresas: 

5.2.1 - Concordatárias, ou em recuperação judicial, ou extrajudicial, ou em processo de falência, 

sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

5.2.2 - Que tenha(m) sido declarada(s) inidônea(s) pela Administração Pública e, caso participe 

do processo licitatório, estará(ão) sujeita(s) às penalidades previstas no Art. 155 a 163 da Lei 

Federal 14.133/21 sem prejuízo da cobrança de perdas e danos. 

5.2.3 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

5.2.4 - Pessoa física ou jurídica que incidirem nas hipóteses previstas no § 1º e § 2º do art. 9º 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

5.2.5 - Empresa cujo dirigente ou sócio majoritário, participe como acionista, sócio majoritário, 

procurador ou representante legal de outra do mesmo ramo, também concorrente nesta licitação. 

5.2.6 - Não poderá participar direta ou indiretamente da Licitação, servidor do Município de 

Turvolândia (MG), bem como as empresas cujos sócios, administradores, empregados, 

controladores sejam servidores do mesmo. 

5.2.7 - As empresas submetidas a processos de recuperação judicial podem participar desta 

licitação, desde que demonstrem, na fase de habilitação, ter viabilidade econômica. 

 

5.3 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, 

pelo descumprimento, sujeitar-se-á às penalidades cabíveis. 

 

5.4 - Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não serão 

consideradas para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução. 

 

5.5 - Admite-se a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio de empresas, 

observadas as disposições deste edital (e de suas partes integrantes) e da Lei, notadamente no 

tocante às regras do art.15 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 

 

5.6 - A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos 

deste Edital, seus Anexos e leis aplicáveis. 

 

 

VI – DO VALOR ESTIMADO PARA LICITAÇÃO 

 

6.1 - O valor estimado da referida contratação, para efeito desta licitação, está orçado em R$ 

810.000,00 (Oitocentos e dez mil reais). 
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VII – CREDENCIAMENTO 

 

7.1 – O credenciamento realizar-se-á na sala de licitações da Prefeitura de Turvolândia/MG no 

dia 23/03/2026, entre às 13h00min e 14h00min.  

7.1.1 – O horário acima descrito refere-se ao efetivo protocolo da documentação. Assim, 

evidente que, para análise dos referidos documentos para credenciamento o prazo acima poderá 

se estender.  

 

7.2 - O proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto a pregoeiro por um 

representante que, o qual deverá apresentar fora dos envelopes:  

7.2.1 Procuração particular, ou Termo de Credenciamento, estabelecendo poderes para 

representar o licitante, expressamente quanto à formulação de lances verbais e à prática de todos 

os demais atos inerentes ao Pregão Presencial, conforme modelo do Anexo V, juntamente com: 

7.2.2 - Registro comercial, no caso de empresa individual;  

7.2.3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;  

7.2.4 - Documento de identidade com foto;  

7.2.5 - Declaração da não ocorrência de fato impeditivo (Anexo IV);  

7.2.6 - Declaração de Enquadramento na LC 147/2014 para Microempresa/Empresa de 

Pequeno Porte (Anexo VI); 

7.2.7 - Declaração para Microempresas ou Empresa de Pequeno Porte, quanto à restrição em 

Documentação de Regularidade Fiscal (Anexo VII). Somente será necessário caso haja algum 

documento de regularidade fiscal vencido. 

7.2.8 - As microempresas e Empresas de Pequeno Porte que pretendam se beneficiar da lei para 

o Tratamento Diferenciado previsto na LC 123/06, deverão se manifestar como tal no 

credenciamento, apresentando Certidão Simplificada da Junta Comercial ou declaração 

designando-a como EPP ou ME assinada pelo seu contador e reconhecida firma, nos termos do 

artigo 3° da citada lei, sob pena de preclusão do direito de preferência 

 

7.3 - Os documentos exigidos neste instrumento convocatório deverão ser apresentados em 

original ou por qualquer processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com 

exceção dos extraídos pela internet, com vigência plena na data fixada para sua apresentação.  

7.3.1 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais 

sejam apresentados ao pregoeiro ou à Equipe de Apoio para autenticação.  

 

7.4 - A ausência de documento ou a apresentação dos documentos para credenciamento em 

desacordo com o previsto neste Título inabilitará o proponente.  

7.4.1 - O pregoeiro, na análise da documentação para credenciamento, poderá desconsiderar 

evidentes falhas materiais que não afetem o seu conteúdo e prontamente sanáveis.  

 

7.5. - As empresas que enviarem a documentação para participação no PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 010/2026, via postal (correios/transportadora), mesmo não havendo 

representante presente no certame, deverão observar e apresentar para credenciamento, fora dos 

envelopes de proposta comercial e habilitação, todo o contido neste título VI – 

CREDENCIAMENTO, sendo dispensável apenas o exigido no item 8.2.4 – “documento de 

identidade com foto”. 
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VIII - PROPOSTA COMERCIAL 

 

Envelope Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL - Deverá ser entregue hermeticamente 

fechado, inviolado e conter na parte externa do envelope, além da razão social, CNPJ, endereço 

e telefone, os seguintes dizeres: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

8.1 - A proposta deverá ser enviada em uma via preenchida por meio mecânico ou eletrônico, 

preferencialmente em papel timbrado de sua empresa ou com o carimbo do CNPJ, datada e 

assinada, rubricadas em todas as páginas, sem rasuras, emendas, entrelinhas ou ressalvas de 

fácil leitura e compreensão, devendo, ainda, constar necessariamente: 

8.1.1 - Nome, endereço completo e CNPJ. 

8.1.2 - Número a que se refere processo licitatório, data, hora, da abertura da sessão pública. 

8.1.3 - Prazo de validade das propostas, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados da abertura da mesma. 

8.1.4 – Descrição do item ofertado com indicação do fabricante/ou marca. 

8.1.5 - Preço unitário e total, nos termos contidos no modelo de proposta do edital. 

 

8.2 - A apresentação da proposta será considerada como evidência de que o proponente 

examinou criteriosamente os documentos deste Pregão Presencial e julgou-os suficientes para 

a elaboração de Proposta voltada à execução do objeto licitado em todos os seus detalhamentos. 

 

8.3 - Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro e sua equipe de apoio quaisquer erros 

matemáticos e/ou de digitação. 

 

8.4 - Abertos os envelopes de propostas comerciais, estas serão analisadas verificando o 

atendimento de todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, 

sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 

 

8.5 - Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados na proposta comercial serão 

corrigidos pelo pregoeiro. 

 

8.6 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, contenham 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVOLÂNDIA-MG 
ENVELOPE Nº 1 - “PROPOSTA COMERCIAL” 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2026 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2026 

 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
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vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

IX – PARTICIPAÇÃO E PROCEDIMENTOS DO PREGÃO 

 

9.1 - Na data e hora estabelecidas neste Edital terá início à sessão pública do Pregão Presencial, 

com a abertura e divulgação das propostas de preços recebidas, passando ao pregoeiro a avaliar 

sua aceitabilidade. 

 

9.2 – Aberta à etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar previamente 

credenciados para participar da etapa de lances.  

9.2.1 – Para o julgamento das propostas escritas será considerado o MENOR PREÇO 

UNITÁRIO. 

 

9.3 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente 

às penalidades constantes no título XV deste edital. 

 

9.4 - Em caso de participação de licitante que detenha a condição de microempresa ou de 

empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº. 123/2006 serão observados o 

seguinte: 

9.4.1 - Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, entendendo-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas 

pela microempresa e empresa de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores a proposta melhor classificada apresentada por empresa que não estiver amparada 

pela Lei Complementar nº. 123/2006. 

9.4.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a oportunidade 

de apresentar novo lance de preço no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após a notificação 

por parte do(a) Pregoeiro(a), sob pena de preclusão. 

9.4.3 - Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

da alínea anterior, serão convocadas as MEs ou EPPs remanescentes, na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito. 

9.4.4 - No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se enquadrem no disposto no sub-item 10.4.2, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

9.4.5 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no sub-item 10.4.2, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  

 

9.5 – Encerrada a etapa competitiva as ofertas serão ordenadas exclusivamente pelo critério de 

menor preço unitário. 

9.5.1– A pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentados pela 

primeira classificada, conforme definido neste edital, decidindo motivadamente a respeito. 

9.5.2 – Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias pela 

licitante que a tiver formulado, com base nos dados cadastrais, bem como documentação 

apresentada na própria sessão. 
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9.5.3 – Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a proponente 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste edital, pelo pregoeiro. 

9.5.3.1 – O pregoeiro após o julgamento, determinará ao licitante vencedor reelaborar e 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, os respectivos valores adequados ao valor 

final da proposta vencedora2. 

9.5.4 – Se a oferta não for aceitável ou se a proponente não atender às exigências editalícias, o 

pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda todas as exigências editalícias, sendo a respectiva proponente declarada 

vencedora e a ela adjudicado o objeto definido neste edital. 

 

9.6 – Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo pregoeiro e licitantes 

presentes, ressaltando-se que poderão constar ainda as assinaturas da equipe de apoio, sendo-

lhe facultado este direito. 

 

9.7 – Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste 

edital, a proposta será desclassificada. 

 

9.8 – Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 

proposta específica, prevalecerão as da proposta. 

 

9.9 – Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital. 

 

9.10 – A desistência, pela licitante, de apresentar lance verbal, quando convocada pelo 

pregoeiro, implicará na exclusão daquela da etapa de lances verbais e na manutenção do último 

preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

 

9.11 – Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

 

9.12 – Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de cumpridas todas 

as fases preestabelecidas, os envelopes, devidamente rubricados pelo pregoeiro e pelos 

representantes das licitantes, ficarão sob a guarda do pregoeiro, sendo exibido às licitantes na 

nova sessão previamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 

 

 

X – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 

10.1 – O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO, desde que 

observadas às especificações e outras condições estabelecidas neste instrumento convocatório 

e na legislação pertinente. 

 

10.2 - Será desclassificada a proposta que: 

10.2.1 - Não se refira à integralidade do objeto; 

 
2
 §5° do art. 56 da Lei 14.133/2021 
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10.2.2 - Apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

de mercado, superestimados ou manifestamente inexequíveis, assim considerados nos termos 

do disposto no art. 59, III e seu § 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

10.2.2.1 – Nos termos do §5° do art. 59 da Lei n° 14.133/2021, será exigida garantia adicional 

do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem 

prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta mesma Lei e este Edital. 

10.2.2.2 – O pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 

exigir dos licitantes que ela seja demonstrada (§2° art. 59 Lei 14.133/21), sendo considerados 

o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério 

de aceitabilidade de preços unitário e global fixados neste edital (§3° art. 59). 

10.2.3 - Não cumpra prazos e demais exigências estabelecidas em diligências ou no edital.  

 

10.3 - Para efeito de julgamento serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa 

decimal; 

 

10.4 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital. 

 

10.5 - O pregoeiro, no julgamento das propostas, poderá desconsiderar evidentes falhas 

materiais ou formais que não afetem o seu conteúdo e prontamente sanáveis. 

 

10.6 - Inexistindo manifestação recursal, caberá ao pregoeiro a adjudicação do objeto da 

licitação à licitante vencedora, com a posterior homologação do resultado pelo Prefeito 

Municipal, publicando-se a decisão na forma da lei. 

 

 

XI - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

Envelope Nº 02 – HABILITAÇÃO - deverá ser entregue hermeticamente fechado, inviolado 

e conter na parte externa do envelope, além da razão social, CNPJ, endereço e telefone, os 

seguintes dizeres: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Dentro do envelope o licitante deverá apresentar os seguintes documentos, preferencialmente 

na ordem solicitada. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVOLÂNDIA 
ENVELOPE Nº 2 - “DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO” 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2026 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2026 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
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11.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

11.1.1 - Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade 

limitada: deve-se apresentar o ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

11.1.2 - No caso de empresário individual: deve-se apresentar a inscrição no Registro Público 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.1.3 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: deve-se apresentar o 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.1.4 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: deve-se apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores;  

11.1.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

11.1.6 - Em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, deve-

se apresentar o Decreto de autorização. 

 

11.2 - HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 

11.2.1 - Apresentar Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

11.2.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

11.2.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.2.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VIIA da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943;  

11.2.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

11.2.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

11.2.7 - Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

11.2.8 - Em se tratando de licitação exclusiva para microempresa ou empresa de pequeno porte, 

a mesma deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação; 

11.2.9 - Em se tratando de licitação exclusiva para microempresa, empresa de pequeno porte, e 

uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração 
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do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa; 

11.2.10 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Na ordem de 

classificação, tratando-se de outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 

 

11.3. HABILITAÇÃO TÉCNICA 

11.3.1 - Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, em papel timbrado da empresa constando razão social CNPJ/MF, atestando que a 

empresa realizou a prestação dos serviços e/ou fornecimento dos materiais similar ao ora o 

objeto posto em licitação. 

11.3.1 – Apresentação do certificado de responsabilidade técnica do farmacêutico responsável, 

quando couber, nos termos da lei emitido pelo Conselho Regional de Farmácia, com prazo de 

validade em vigor na data de abertura dos envelopes, conforme exigência da Lei Federal nº. 

3.820/60, art. 24; 

11.3.3 – Cópia do Alvará do SUS (Sistema Único de Saúde); 

11.3.4 – Alvará da vigilância sanitária (ou Licença Sanitária/Licença de Funcionamento) da 

empresa licitante, quando couber, nos termos da lei, expedido pela Vigilância Sanitária Estadual 

ou Municipal, tal com exigido pela Lei Federal nº. 6.360/76; Lei estadual nº. 13.317/99 com as 

alterações da Lei Estadual nº. 15.102/04, Decreto Federal nº. 79.049/77 e Portaria Federal nº. 

2.814 de 29/05/98; 

11.3.5 – Autorização de Funcionamento da empresa licitante, quando couber, nos termos da lei, 

expedida pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária, conforme exigido pela  

Lei Federal nº. 6.360/76; Decreto Federal nº. 79.094/77; Lei Federal nº. 9.782/99 e Portaria 

Federal nº. 29/05/98, acompanhada da publicação no Diário Oficial da União; 

11.3.6 - Declaração, observadas as penalidades cabíveis, de superveniência de fato impeditivo 

da habilitação, (exigida apenas em caso positivo); 

11.3.7 - Cópia do Certificado de Escrituração Digital do Sistema nacional de Gerenciamento 

de Produtos controlados – (SNGPC) para as Farmácias e Drogarias ou Autorização Especial e 

a Licença de Funcionamento local para as distribuidoras de medicamentos em atendimento a 

Portaria nº. 344 da Anvisa. 

 

11.4 - HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

11.4.1 - Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, com sua validade de no máximo 90 (Noventa) dias da data de sua expedição; 

11.4.1.1 - No caso de certidão de recuperação judicial positiva, a licitante deverá, juntamente 

com a certidão, sob pena de inabilitação, apresentar comprovação de que o plano de recuperação 

expressamente prevê a participação da empresa em contratações públicas, bem como que 

referido plano foi homologado judicialmente. 

 

11.5 – OUTROS DOCUMENTOS E EXIGÊNCIAS 
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11.5.1 - Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas situações previstas 

no inciso XXXIII do art. 7º da Const. Federal, assinada pelo representante legal do licitante 

(Anexo III); 

11.5.2 - Declaração de que a licitante aceita todos os termos e condições deste edital (Anexo 

IX); 

11.5.3 - Declaração de que não há nenhum fato impeditivo, superveniente à habilitação da 

licitante, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis3; (vide Anexo IV) 

11.5.3.1 - Declaração, observadas as penalidades cabíveis, de superveniência de fato impeditivo 

da habilitação, (exigida apenas em caso positivo); 

11.5.4 - Termo de compromisso (modelo Anexo VIII) assinado, em conjunto, pelo 

representante legal da empresa e pelo responsável técnico indicado. 

 

11.6 - Na participação de Microempresas ou Empresas de pequeno porte, deverá ser 

observado o seguinte: 

11.6.1 - As licitantes que se declararem Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, nos 

termos da Lei Complementar 147/2014 de 07/08/2014, juntamente com a documentação 

relativa à habilitação, de acordo com modelo contido no Anexo VI, não poderão ser inabilitadas 

em razão de irregularidades quanto aos documentos fiscais e trabalhista apresentados. 

11.6.1.1 - As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

11.6.2 - Havendo alguma irregularidade no documento fiscal ou trabalhista das microempresas 

e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogável por igual período, a critério da Câmara, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de negativa, desde que observado o item anterior. 

11.6.3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 

inabilitação, sem prejuízo das sanções previstas no §5° do art. 90 da Lei no 14.133, de 01 de 

abril de 2021, sendo facultado à Câmara, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do Ata, ou revogar a licitação. 

 

11.7 - O Pregoeiro e a equipe de apoio efetuarão consulta ao sítio da Receita Federal na internet 

para certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica - CNPJ, em observância à Instrução Normativa RFB nº 1863, de 27 de dezembro de 

2018, confirmando, ainda, a autenticidade dos demais documentos extraídos pela internet, junto 

aos sítios dos órgãos emissores, para fins de habilitação.  

 

11.8 - Os documentos exigidos neste instrumento convocatório deverão ser apresentados em 

original ou por qualquer processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com 

exceção dos extraídos pela internet, com vigência plena na data fixada para sua apresentação. 

11.8.1 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos 

originais sejam apresentados a pregoeiro ou à Equipe de Apoio para autenticação. 

 

 
3
 Art. 63, I Lei 14.133/2021 
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11.9 - Os documentos mencionados neste Título não poderão ser substituídos por qualquer tipo 

de protocolo, ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos e filmes. 

 

11.10 - As certidões exigidas neste título, bem como os documentos para Credenciamento, 

conforme Título VIII, que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor 

ou pelo edital, deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias até a data de sua 

apresentação. 

 

11.11 - A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em 

desacordo com o previsto neste Título inabilitará o proponente. 

 

11.12 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 

original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 

 

 

XII - CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

 

12.1 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1.1 - providenciar a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento 

às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de 

contratação definidos pelos participantes do Processo;  

12.1.2 - conduzir os procedimentos relativos a eventuais atualizações dos preços registrados e 

a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na No contrato;  

12.1.3 - recusar qualquer item fora das especificações estabelecidas no edital;  

12.1.4. verificar a regularidade dos recolhimentos dos encargos sociais e trabalhistas antes de 

cada pagamento;  

12.1.5 - rejeitar, no todo ou em parte, os itens executados, pela licitante vencedora, fora das 

especificações do edital;  

12.1.6 - efetuar o pagamento na forma e no prazo convencionados neste edital, na Ata de 

Registro e, quando for o caso, no contrato.  

12.1.7 - aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário;  

12.1.8 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante 

vencedora;  

12.1.9 - comunicar à licitante vencedora as eventuais irregularidades observadas na execução 

dos itens para adoção das providências saneadoras;  

12.1.10 - fiscalizar a execução dos serviços, podendo recusar desde que não esteja de acordo 

com as condições e exigências estabelecidas na Proposta de Preços. 

 

12.2 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.2.1 - Dar cumprimento integral ao estabelecido no Edital, à sua proposta, à no contrato e ao 

contrato;  

12.2.2 - Cumprir as disposições constantes no edital, bem como os prazos de prestação dos 

serviços e as condições de recebimento;  

12.2.3 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 
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uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Prefeitura 

Municipal de Turvolândia, quando aplicável em caso de contratação que envolva pessoal. 

12.2.4 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer do fornecimento e do desempenho dos 

serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da Prefeitura 

Municipal de Turvolândia. 

12.2.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas 

à execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência. 

12.2.5 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

execução do objeto desta licitação.  

12.2.6 - A inadimplência do licitante, com referência aos encargos estabelecidos nos itens 

anteriores, não transfere à Administração da Prefeitura Municipal a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá onerar o objeto desta licitação, razão pela qual o licitante renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Câmara Municipal 

de Turvolândia. 

12.2.7 - Tomar todas as providências que se fizerem necessárias para o alcance do objeto deste 

contrato. 

12.2.8 - Observar, rigorosamente, a qualidade do objeto licitado. 

12.2.9 - Aceitar, se houver interesse da Contratante, em alterar quantitativos, sem que isto 

implique alteração dos preços unitários ofertados, observados os limites estabelecidos no art. 

125, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

12.2.10 - Garantir a qualidade dos serviços, respondendo por eventuais vícios, pelo período da 

contratação, devendo corrigir qualquer defeito que, por ventura, vier a aparecer, ou substituir o 

produto sem qualquer ônus à Contratante. 

12.2.12 - indicar um preposto a quem a fiscalização se reportará de forma ágil, bem como 

organizar e coordenar a execução dos serviços sob sua responsabilidade.  

12.2.13 - prestar os esclarecimentos solicitados, bem como comunicar toda e qualquer 

irregularidade ocorrida ou observada na execução do objeto.  

12.2.14 - observar o cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição 

Federal. 

 

12.3 – DOS PRAZOS 

12.3.1 - a No contrato terá validade por 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, 

sucessivos e ininterruptos, podendo ser prorrogado, uma vez, por igual período, nos termos do 

art. 84 da Lei n° 14.133/2021. 

12.3.2 – Os contratos que, por ventura, forem assinados, com base na no contrato, terão suas 

vigências e demais regras estabelecidas conforme disposto neste Edital e no Título III da Lei 

Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

12.3.3 - Fica estabelecido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação emitida pela 

Secretaria solicitante, para assinatura da No contrato, a ser formalizada, sob pena de aplicação 

das sanções descritas no Título XVII, deste edital. 
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XIII – IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

 

13.1 - Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por qualquer cidadão ou 

licitante, no prazo de 03 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

dirigidas ao Pregoeiro, devendo ser protocolizadas na Prefeitura Municipal. 

 

13.2 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias 

úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, na Prefeitura 

Municipal. 

 

13.3 - O licitante poderá também apresentar as razões dos recursos no ato do Pregão, as quais 

serão reduzidas a termo na respectiva Ata, ficando todos os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentar contrarrazões no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da lavratura 

da Ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. Se a petição for oral será reduzida a 

termo em ata. 

 

13.4 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso. 

 

13.5 - Os recursos e respectivas impugnações cabíveis deverão obedecer aos seguintes 

requisitos, sob pena de não serem conhecidos: 

13.5.1 - Ser dirigido à Prefeitura Municipal de Turvolândia/MG, aos cuidados do Pregoeiro, no 

prazo de 03 (três) dias úteis, conforme estabelecido no item 13.2 deste título; 

13.5.2 - Ser dirigido à Prefeitura Municipal, nos casos de anulação ou revogação, no prazo de 

03 (três) dias úteis, nos termos do art. 165, inciso I, alínea “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

13.5.3 - Ser apresentado em uma via original, impressa por processo digital, contendo razão 

social, CNPJ e endereço, rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou 

credenciado do licitante, devidamente comprovado. 

13.5.4 - Ser protocolizado na sede da Prefeitura Municipal, no horário das 09h00min às 

17h00min ou ainda por e-mail, no endereço licitaturvolandia@gmail.com 

 

13.6 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

 

13.7 - O recurso de que trata o item 14.2 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou 

proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) 

dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

13.8 - A decisão acerca de recurso interposto estará disponível a todos os licitantes e cidadãos 

interessados, na Prefeitura Municipal e em sítio oficial. 

mailto:licitaturvolandia@gmail.com
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13.9 - O provimento de recurso importará a invalidação, apenas, dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

13.10 - Não serão reconhecidas as impugnações e os recursos interpostos após o respectivo 

prazo legal, e/ou subscrito por representante que não comprove poder de representação legal. 

 

13.11 - A Prefeitura Municipal de Turvolândia/MG não se responsabilizará por memoriais de 

recursos e impugnações endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais 

diversos do indicado neste edital, e que, por isso, não sejam protocolizados no prazo legal. 

 

13.12 - A Prefeitura Municipal de Turvolândia poderá revogar a presente licitação desde que 

apresente razões relevantes de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, devendo anulá-la, por ilegalidade, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa, antes da deliberação final sobre 

o desfazimento do certame licitatório. 

 

 

XIV - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

14.1 - Inexistindo manifestação recursal o pregoeiro adjudicará o objeto/itens/produtos ao 

licitante vencedor ou licitantes vencedores, competindo à autoridade superior homologar o 

procedimento licitatório. 

 

14.2 - Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

homologará o procedimento licitatório. 

 

 

XV – FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO 

 

15.1 – A Prefeitura Municipal de Turvolândia destacará a área competente para receber, 

autorizar, supervisionar, conferir e fiscalizar o objeto desta licitação, observados os artigos 115 

a 123, da Lei Federal no 14.133/2021.  

 

15.2 - A empresa contratada para fornecimento do objeto do presente edital se obriga à: 

15.2.1 - Executá-lo, em conformidade com o edital, iniciando os serviços prazo estipulado; 

15.2.2 - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com as 

pessoas envolvidas na execução do objeto, que não terão qualquer vínculo empregatício com a 

Licitadora; 

15.2.3 - Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 

empregados venham causar ao patrimônio da Licitadora ou a terceiros, quando a prestação dos 

serviços, objeto deste instrumento; 
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15.3 – A contratada é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização da 

execução do objeto licitado, bem como o acesso às fontes de informações que forem julgadas 

necessárias. 

 

15.4 – A Prefeitura Municipal reserva-se o direito de não receber os serviços em desacordo com 

as especificações e condições constantes deste instrumento convocatório, podendo aplicar as 

penalidades e sanções previstas neste instrumento convocatório e nos termos da Lei Federal no 

14.133/2021. 

 

15.5 – É obrigatória a apresentação de Nota Fiscal pelo fornecedor na prestação de cada serviço, 

objeto desta licitação, sob pena de não recebimento por parte da Prefeitura. 

 

 

XVI – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

16.1 - A despesa total com a execução do objeto de que trata este edital, correrá à conta dos 

recursos consignados na lei orçamentária anual. 

 

Setor Dotação Orçamentária Ficha 

Saúde 020302103030003.2.022.339030 – Manutenção da Farmácia 

Básica (Saúde 15%) 

223 

 

 

XVII – DO PAGAMENTO 

 

17.1 - O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela 

Prefeitura Municipal de Turvolândia, Estado de Minas Gerais, por processo legal, observada a 

Proposta Comercial apresentada, em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota de 

Empenho e Nota(s) fiscal(is) correspondente(s) que será(ão) atestada(s) pela Administração. 

 

17.3 - No ato da retirada da nota de empenho e/ou ordem de fornecimento a empresa deverá 

apresentar prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS 

e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (Certidões Negativas de Débitos – CNDs). 

 

17.4 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

 

17.5 - As notas fiscais deverão ser emitidas separadamente de acordo com a prestação dos 

serviços, para recebimento das parcelas, devendo nelas constar o valor de acordo com a 

proposta comercial apresentada. 

 

17.6 - No caso de aplicação de alguma multa o pagamento ficará sobrestado até a integral 

quitação da mesma. 

 

 



 

 

 

 
Município de Turvolândia Estado de Minas Gerais 

E-mail: licitaturvolandia@gmail.com 

End: Praça Dom Otávio nº 240 – Centro – Turvolândia/MG - CEP: 37.496-000  

CNPJ: 18.712.141/0001-00 Tel: (35) 3242.1161 

19 

 

XVIII - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

18.1 - Com fundamento nos artigos 162 da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA ficará 

sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, 

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, as 

seguintes penalidades: 

 

a. Advertência; 

b. Multa; 

c. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Turvolândia; 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

 

18.2 - A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 5 (cinco) dias na execução 

dos serviços ou de descumprimento de quaisquer obrigações previstas no edital e no contrato, 

que não configurem hipóteses de aplicação de sanções mais graves, sem prejuízo das multas 

eventualmente cabíveis. 

 

18.3 - A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e na primeira 

ocorrência de quaisquer dos itens relacionados na Tabela 2, constante no item 17.6 deste 

capítulo. 

 

18.4 - Caso haja a inexecução total do objeto contratado será aplicada multa de 20% (vinte por 

cento) sobre o valor contratual. 

 

18.5 - Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado para 

início dos serviços por mais de 10 dias após a emissão da ordem de serviço. 

 

18.6 - Além dessas penalidades, com fundamento no art. 162 da Lei nº 14.133/2021, serão 

aplicadas multas, conforme as infrações cometidas e o grau respectivo, indicados nas tabelas 1 

e 2 a seguir: 

 

Tabela 1 

 

Grau Correspondência 

1 R$ 150,00 

2 R$ 250,00 

3 R$ 350,00 

4 R$ 500,00 

5 R$ 2.500,00 
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Tabela 2 

 

Item Infração / Descrição Grau 

1 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 

fortuito, o fornecimento dos itens/produtos licitados 

04 

2 Não atender as ordens de compra/fornecimento nos prazos 

estabelecidos neste edital 

04 

3 Não substituir eventuais produtos/itens com defeito ou fora do prazo 

de validade e sem condições de uso ou consumo 

04 

4 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano 

físico, lesão corporal ou consequências letais; por ocorrência. 

05 

5 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência 05 

6 Para itens a seguir, deixar de:  

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 

fiscalização; por ocorrência 

02 

8 Indicar e manter durante a execução do contrato Gestor responsável 

pelo contrato; por dia 

04 

 

18.7 - A suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com o 

Município, pelo período de dois anos, poderá ser aplicada à Contratada se esta, por culpa ou 

dolo, em caso de inexecução do objeto, conforme previsto nos itens anteriores sobre multas, 

entre outros casos. 

 

18.8 - A declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

prevista no inciso IV, art. 156 da Lei 14.133/2021, será aplicada, dentre outros casos, quando: 

a. Tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b. Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

c. Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com o 

Município de Turvolândia/MG, em virtude de atos ilícitos praticados; 

d. Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer 

informações que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do 

objeto contratado, sem consentimento prévio da Contratante; 

e. Ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei n° 14.133/2021 e/ou Código Penal, 

praticado durante o procedimento licitatório, que venha ao conhecimento do Contratante 

após o recebimento da Nota de Empenho / assinatura do contrato; 

f. Apresentação ao Contratante, de qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou 

em parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a 

execução do objeto, a manutenção das condições apresentadas na habilitação; 

g. Inexecução total do objeto. 

 

18.9 - As sanções de multa podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, 

suspensão temporária do direito de participação em licitação e impedimento de contratar com 
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o Município e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, descontando-a do pagamento a ser efetuado. 

 

18.10 - O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à Contratada. 

 

18.11 - Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher a 

importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial. 

 

18.12 - Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao 

Contratante, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

 

 

XIX - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

19.1 – A Prefeitura Municipal poderá cancelar de pleno direito à nota de empenho que vier a 

ser emitida em decorrência desta licitação, bem como cancelar a ordem de fornecimento, 

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial desde que motivado o ato e 

assegurado à licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa quando esta: 

19.1.1 - Venha a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que 

comprometam sua capacidade econômico-financeira; 

19.1.2 - For envolvida em escândalo público e notório; 

19.1.3 - Quebrar o sigilo profissional; 

19.1.4 - Utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, informações não divulgadas ao público 

às quais tenha acesso por força de suas atribuições e que contrariem as disposições estabelecidas 

pela Prefeitura de Consolação; 

19.1.5 - Na hipótese de ser anulada a adjudicação em função de qualquer dispositivo legal que 

a autorize. 

 

19.2 – A Prefeitura Municipal poderá, por despacho fundamentado do Pregoeiro e até a entrega 

da nota de empenho, excluir qualquer licitante, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, sem 

que a esta assista o direito de reclamar indenização ou ressarcimento, se chegar ao seu 

conhecimento, em qualquer fase do processo licitatório, fato ou circunstância que desabone a 

idoneidade da licitante. 

 

19.3 – A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou 

anulada por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros mediantes parecer escrito do 

pregoeiro, devidamente fundamentado. 

 

20.4 – As reclamações referentes à documentação e às propostas deverão ser feitas no momento 

da abertura do envelope correspondente, por escrito, quando serão registradas em ata, sendo 

vedadas, a qualquer licitante, observações ou reclamações impertinentes ao certame. 

 

20.5 – A apresentação da proposta implica, por parte da licitante, observação dos preceitos 

legais e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os 
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termos e condições deste edital sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

20.6 – Havendo indício de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, e a 

Prefeitura Municipal comunicará os fatos verificados ao Ministério Público para as 

providências cabíveis. 

 

20.7 – É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 

à inclusão posterior de documento ou informação que deva constar no ato da sessão pública. 

 

20.8 - A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante 

o certame e em especial na sessão do Pregão, e relevar omissões puramente formais observadas 

na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometa 

a lisura da licitação, sendo possível à promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, conforme disposto no art. 12, III da Lei 

Federal n° 14.133/2021.  

 

20.9 – As questões decorrentes da execução deste edital, que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Silvianópolis – MG, 

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

20.10 - Qualquer pedido de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 

presente edital deverá ser encaminhado por escrito ao pregoeiro, no Setor de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Turvolândia/MG, no e-mail: licitaturvolandia@gmail.com sob pena de 

não conhecimento. 

 

20.11 – A homologação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação e muito 

menos de aquisição do produto/item/serviço objeto da licitação. 

 

20.12 – Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeiro, com observância da legislação 

regedora, em especial a Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

Turvolândia/MG, 06 de março de 2026. 

 

 

 

José Nelson Martins 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2026 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2026 

 

            

 

1- OBJETO:   

 

Objeto do presente termo de referência refere -se a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇAÕ DE 

EMPRESA PARA COMPRA E O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, DE 

CLASSES ESPECÍFICAS, COMO ÉTICOS , GENÉRICOS , SIMILARES E 

IMUNOBIOLÓGICOS , VISANDO  ATENDER A DEMANDA  DE TRATAMENTOS, 

POR PREÇOS  OFERTADOS NA  TABELA CMED, DO SETOR DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL , JUNTO A FARMÁCIA DE MINAS  NO MUNICÍPIO DE TURVOLÂNDIA- 

MG. 

 

 

2- FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

 

TABELA DO SUS:  

A TABELA OFERTADA NO SUS NÃO COMPÕE TODOS AS CLASSES NECESSÁRIAS 

PARA TRATAMENTOS ÀS VEZES ESPECÍFICOS, PARA O PACIENTE EM QUESTÃO, 

PORTANTO POR MEIOS DE ESTUDO SOCIAIS JUSTIFICA -SEE A NECESSIDADE DE 

LICITAÇÃO. 

Justifica-se a necessidade e  através deste  termo de referência que,  a finalidade de contratação 

de uma empresa especializada para o  fornecimento feito específica denominada ( tabela 

CMED) câmara reguladora de mercado,  para o cumprimento de entrega anual de classes der  

medicamentos,  que serão disponibilizados para a uma parcela do atendimento pessoal realizado 

no setor de Assistência Social ,dos casos de acolhimento social, casos emergenciais , cirurgia 

emergencial, doenças severas entre outros , feito através de estudo por profissional capacitado 

do meio social deste munícipio. 

O procedimento se justifica diante da natureza continuada e variável da demanda, possibilitando 

maior planejamento, economicidade e agilidade nas aquisições futuras, conforme necessidade 

do serviço. 

A iniciativa visa garantir a continuidade e a qualidade dos serviços de assistência à saúde, 

conforme preceitos estabelecidos pelo Sistema Único de Saúde (SUS), bem como atender aos 

princípios da universalidade, integralidade e equidade no atendimento à população.  

A aquisição visa atender à necessidade da Secretaria Municipal de Saúde em garantir o 

fornecimento contínuo de medicamentos, via assistência social visando o atendimento da 
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população e o cumprimento da política pública de saúde, estando os itens em conformidade 

com a tabela CMED vigente. 

A justificativa para a contratação fundamenta-se na necessidade de manter os estoques para 

estes pacientes em questão evitando a ruptura de estoque de itens essenciais, cujos preços estão 

balizados pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos - CMED.  

 

OBS.: A assistência Social e uma política pública que visa o apoio aos cidadãos, e famílias e a 

comunidade em situação momentânea de fragilidade social, bem como tem a função de garantir 

a proteção do cidadão de bem, apoiando e beneficiando e modo que cumpra com o dever da 

assistência no que diz respeito, e assim conforme predispõe, respeitando até onde aponta-se 

necessário. 

 

 

3- DESCRIÇÃO DO OBJETO A SER CONTRATADO: 

 

 A contratação de classes de medicamento como: 

*Éticos  

*Genéricos 

*Similares  

*Imunobiológicos  

  

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

ITENS A CONTRATAR  Descrição dos VALORES  Observação 

Medicamentos Éticos  R$ 380.000,00 Não dividir valor  

Medicamentos Genéricos  R$ 130.000,00 Não dividir valor 

Medicamentos Similares  R$140.000,00 Não dividir valor 

Medicamentos 

Imunobiológicos 

R$ 160.000,00 Não dividir valor 

 

O valor total da contratação anual será de R$ 810.000,00 (Oitocentos mil reais). 

 

CLASSE: Ético: ou referência: é um produto que é inovador, possuí registro e é 

comercializado no País, cuja a sua eficácia, segurança e qualidade foram comprovadas 

cientificamente junto à ANVISA por ocasião do registro. 

CLASSE: Genéricos:  Refere -se a uma cópia do medicamento de marca com as mesmas 

características e efeitos, sendo vendidos pelo princípio ativos e não nomes comerciais 

CLASSE:   Imunobiológicos: Classificados como na maioria Éticos.   São estruturalmente 

anticorpos ou receptores direcionados a alvo específico. (vacinas, hormônios insulinas 

reguladoras entre outros) 

CLASSE Similar: Refere-se aqueles que possuem o mesmo teor, dose, fórmula farmacêutica 

e princípio ativo 
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4- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

4.1. A contratação deverá atender aos seguintes requisitos técnicos, operacionais, legais e de 

desempenho, de forma a garantir a plena execução do objeto e o atendimento adequado às 

necessidades da Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

A contratação está fundamentada no art. 11, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, que trata da 

observância do interesse público e da busca da melhor relação entre custos e benefícios para a 

Administração, bem como no art. 6º, inciso XX, que define a necessidade da elaboração de 

termo de referência para contratações no âmbito da Administração Pública.  

Trata-se, portanto, de uma contratação necessária, justificável e estratégica, diante da 

natureza essencial dos serviços de saúde prestados à população, com respaldo nos princípios 

constitucionais da eficiência, legalidade e continuidade do serviço público.  

 

 

4.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

Principais Obrigações da Contratada (Medicamentos CMED): 

• Preços e Faturamento: Vender medicamentos seguindo estritamente os preços 

máximos definidos pela tabela CMED (Genérico, Similar, Ético, Biológicos). 

• Entrega e Logística: Entregar os medicamentos no local designado, com todos os 

custos de frete, carga e descarga por conta da fornecedora. 

• Qualidade e Validade: Garantir a qualidade dos produtos, com validade mínima 

exigida (geralmente superior a 12 ou 18 meses) e manter as normas de 

armazenamento/transporte (rede de frio, se necessário). 

• Substituição: Substituir imediatamente produtos que apresentem irregularidades, 

falhas ou inaceitação pela fiscalização, por sua conta. 

• Documentação e Conformidade: Entregar notas fiscais corretas, cumprir normas da 

ANVISA e manter obrigações fiscais/trabalhistas regulares. 

• Prazo: Cumprir o cronograma de entrega definido no edital e termo de referência, sob 

pena de sanções.  

O descumprimento pode acarretar sanções, como multas, suspensão ou rescisão do contrato, 

conforme a Lei 14.133/2021. 

 

 

5- EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

• Prazo e Local de Entrega: Tempo para a entrega, após a Ordem de Fornecimento, de 

24 (Vinte e quatro) horas, local exato FARMÁCIA DE MINAS. 

• Condições de Recebimento: Regras para o recebimento provisório (conferência de 

quantidade e integridade) e definitivo (após verificação técnica da qualidade e conformidade 

com a proposta). 

• Aferição do Preço: Como o objeto é baseado na tabela CMED, a execução deverá 

prever a conferência de que o valor cobrado respeita o Preço Máximo de Venda ao Governo 

(PMVG), vigente na data do faturamento. 
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• Obrigações da Contratada: Inclui a validade mínima dos produtos (comumente 75% 

da vida útil total), transporte em condições adequadas (cadeia de frio, se necessário) e a 

substituição de itens com defeito. 

• Metodologia de Fornecimento: A entrega será parcelada, conforme a necessidade da 

administração.  

 

 

6- DA FORMA DA ENTREGA E DATA DE VALIDADE DO ITEM FORNECIDO: 

 

• Prazo e Local: Tempo para a entrega, após a Ordem de Fornecimento, de 24 (Vinte e 

quatro) horas, local exato FARMÁCIA DE MINAS. 

• Condições de Embalagem: Os produtos devem ser entregues embalados de forma a 

não sofrerem danos durante o transporte e descarga. 

• Responsabilidades: A contratada é responsável por todas as despesas com frete, carga, 

descarga e transporte até o local de entrega. 

• Recebimento Provisório e Definitivo: O recebimento provisório para conferência de 

quantidade e qualidade, seguido do recebimento definitivo após a verificação de conformidade. 

• Substituição: Caso o item seja recusado, a contratada deve substituí-lo no prazo 

estabelecido, geralmente de 24 a 48 horas. 

 

Fica estipulado o prazo de entregas de 24 (vinte e quatro) horas após recebimento da Ordem de 

Fornecimento da mercadoria, não sendo aceito receber mercadorias com vencimento de curto 

prazo, dando pelo menos um valor estipulado de 80% da validade do produto. 

 

 

7- DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR: 

 

Classificação dos Serviços  

• Natureza: Serviços comuns (especificações usuais de mercado).  

• Regime de Execução: Contínuo. 

• Dedicação de Mão de Obra: Sem regime de dedicação exclusiva. 

• Detalhamento: Descrição exata, quantitativos, local e horários de prestação dos 

serviços de acordo com a Ordem de Fornecimento, emitida pela Setor de Compras. 

 

 

8- FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

• Modalidade: Pregão presencial, conforme a Nova Lei de Licitações (14.133/2021). 

• Critérios de Julgamento: Maior desconto. 

• Habilitação: Definição de requisitos de capacidade técnica (atestados), regularidade 

fiscal, saúde financeira e, quando aplicável, vistorias ou amostras.  

 

Obs.: Classificar a DOCUMENTAÇÃO da empresa consultando todos os documentos 

necessários no âmbito jurídico e fiscal CITO, JUNTO AO ORGÃO DE CLASSE 

representativo. 
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 Bem como, CRFMG NO QUE SE REFERE A CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

TÉCNICA E ALVARÁ DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO, 

para participação na licitação, conforme anteriormente. 

 

 

9- DA FORMA DE PAGAMENTO: 

 

• Prazo de Pagamento: 30 dias após a emissão da nota fiscal. 

• Critérios de Medição: Definição clara da unidade de medida (por entrega, por serviço 

realizado, por etapa concluída), que constará na Ordem de Fornecimento. 

• Documentação Exigida: Lista de documentos necessários para o pagamento, como a 

Nota Fiscal, comprovantes de regularidade fiscal (CND, FGTS, Trabalhista) e relatórios de 

execução. 

• Meio de Pagamento: O crédito será feito via ordem bancária em conta corrente 

específica do contratado. 

• Sanções e Descontos: Previsão de retenções ou glosas (descontos) em caso de serviços 

executados com qualidade inferior à contratada ou atrasos. 

• Cronograma Físico-Financeiro: Quando a execução é parcelada, deve haver um 

cronograma detalhando a relação entre o que foi executado e o valor a ser liberado.  

 

 

10- AVARIAS (TOTAL /PARCIAL) NOS ITENS: 

 

• Objeto: Definição clara do que está sendo contratado (aquisição, transporte, locação). 

• Definição de Avaria Parcial: Danos a itens que não impedem o uso total, mas 

diminuem sua funcionalidade ou valor, permitindo reparo. 

• Definição de Avaria Total/Sinistro: Danos que tornam o item irrecuperável, inútil 

para sua finalidade original ou cujo custo de reparo seja superior ao valor de um novo.  

 

 

11- RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO (Fornecedor/Transportador): 

 

• Integridade dos Itens: Garantir a entrega ou operação dos bens em perfeito estado. 

• Inspeção: Realizar vistoria conjunta no ato do recebimento (recebimento provisório) 

para conferência de avarias físicas. 

• Notificação de Avarias: Prazo de 24h a 72h para formalização da ocorrência de avarias 

após a constatação.  

 

 

12- PROCEDIMENTO EM CASO DE AVARIAS (Total ou Parcial): 

 

• Avaria Parcial: 

• Obrigação de reparo ou substituição da peça danificada às custas do contratado. 

• Prazo para a execução do reparo sem cobrança de custos extras. 

• Avaria Total (Perda Total): 
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• Substituição do item por outro novo, de igual ou superior qualidade, no prazo máximo 

estipulado (ex: 5 a 10 dias). 

• Na impossibilidade de substituição, a contratação prevê o ressarcimento financeiro 

integral do valor do item (indenização integral).  

 

 

13- CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO OU REJEIÇÃO: 

 

• Recebimento Provisório: Conferência física inicial. 

• Recebimento Definitivo: Feito após avaliação técnica se o reparo de avaria parcial foi 

eficaz ou se o item substituído atende aos requisitos. 

• Recusa: A Administração pode recusar o item avariado, exigindo a troca imediata sem 

custos.  

 

 

14- PENALIDADES POR AVARIAS (Inexecução Parcial ou Total): 

 

• Avaria Parcial: Aplicação de multas diárias por atraso na entrega/reparo. 

• Avaria Total/Não Substituição: Caracteriza inexecução total ou parcial do contrato, 

passível de sanções como: 

• Multas percentuais sobre o valor do item ou contrato (ex: até 20%). 

• Rescisão contratual. 

• Suspensão temporária de licitar.  

 

 

15- SEGUROS E GARANTIAS: 

 

• Apólice de Seguro: Exigência de seguro que cubra riscos de transporte, manuseio e 

operação (Roubo, Furto, Danos Parciais/Totais). 

• Salvados: Definição sobre quem assume a posse dos itens com avaria total (salvados) 

após a indenização.  

Nota: Este termo é fundamentado nos princípios gerais da Nova Lei de Licitações (Lei nº 

14.133/2021). 

 

Obs.: Não serão aceitas mercadorias com avarias, totais ou parcial, como caixa danificada ou 

produto avariados de qualquer modo, COMO POR EXEMPLO: CAIXAS SUJAS, OU 

LIQUIDOS VAZADOS, CAIXAS AMASSADA, ESTRAGADAS OU DILACERADAS DE 

OUTRA FORMA, E FORA DA EMBALAGEM SECUNDÁRIA. 

  

 

16- DA TROCA POR OUTRO ITEM EQUIVALENTE: 

 

A troca por item equivalente ou superior em um Termo de Referência (TR) de licitação é 

permitida, especialmente durante a fase de execução do contrato, desde que formalizada, 

justificada e garantida a equivalência técnica e econômica.  
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Principais Elementos para o Termo de Referência (Substituição de Item): 

 

• Justificativa Técnica (Essencial): A substituição deve ser motivada por fatos como 

saída de linha do produto original, descontinuidade de fabricação ou indisponibilidade, 

comprovada geralmente por carta do fabricante. 

• Comprovação de Equivalência: Deve ser apresentada uma tabela comparativa entre 

as exigências do edital original, o produto inicialmente proposto e o modelo substituto, 

demonstrando que o novo item atende ou supera as especificações. 

• Análise Econômica: A troca não deve gerar custos adicionais significativos para a 

Administração. Se o novo item for mais caro, a administração deve analisar se o custo-benefício 

é vantajoso ou se configura alteração indevida de preços. 

• Formalização: A alteração precisa ser formalizada por meio de termo aditivo ao 

contrato ou alteração na Ata de Registro de Preços, sendo publicada no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP). 

• Vedação: A troca não pode ser por simples conveniência da contratada; deve haver 

necessidade real comprovada.  

O entendimento é que a troca é lícita se o objeto licitado for mantido (mesmo gênero) e a 

qualidade for igual ou superior. 

 

 

 Na hipótese de não ser encontrada a mercadoria licitada, por exemplo, Classe de 

medicamentos, serão aceitas trocas apenas por itens equivalentes ao mesmo produto. 

(Genéricos ou similares que substitua o da Classe ético, ou vice-versa). 

 

 

17- DÁ NÃO ENTREGA DO ITEM NO PRAZO ESTIPULADO 

 

Conforme a Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), a empresa contratada está sujeita a:  

• Advertência: Para atrasos leves e justificados. 

• Multa Moratória: Aplicação de multa por dia de atraso (atraso na entrega). 

• Multa Compensatória: Aplicada em caso de inexecução parcial ou total (não entrega 

do item). 

• Suspensão temporária: Impedimento de licitar e contratar com a Administração. 

• Declaração de inidoneidade: Para casos mais graves.  

 

 

18.  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

 

A aplicação de sanções não é automática; ela exige um processo administrativo que garanta:  

• Notificação Prévia: A empresa deve ser notificada para justificar o atraso. 

• Contraditório e Ampla Defesa: Prazo para a empresa se defender antes da aplicação 

da penalidade. 

 

 

19- DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO (Rescisão): 
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Se o atraso inviabilizar o interesse público, a Administração pode:  

1. Exigir o cumprimento forçado: Cobrando multas moratórias. 

2. Cancelar a compra/empenho: Rescindir o contrato por inexecução. 

3. Adquirir de terceiros: Comprar o item de outra empresa, cobrando a diferença de 

preço (se houver) da empresa original.  

 

 

20- NO CASO DE FALTA DO ITEM OU DESCONTINUÇÃO DO MERCADO: 

 

• Dever de Substituição: Estabeleça que, em caso de descontinuidade de fabricação ou 

retirada do mercado, a contratada deve substituir o item por um produto tecnologicamente 

equivalente ou superior. 

• Comprovação da Descontinuidade: Exija que a empresa apresente documento oficial 

do fabricante (ex: carta de descontinuidade) atestando que o modelo originalmente licitado não 

é mais produzido. 

• Manutenção do Preço: A substituição da marca ou modelo não pode gerar aumento 

de custos para a administração; o valor adjudicado na licitação deve ser mantido, mesmo que 

o novo produto seja de categoria superior. 

• Análise Técnica: Defina que a aceitação do novo item depende de análise e aprovação 

prévia do setor técnico da contratante, que verificará se as especificações atendem ao edital. 

• Formalização: A alteração deve ser formalizada por meio de termo aditivo e publicada 

nos canais oficiais, como o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).  

 

 

21- GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

( X ) ALTA    (  ) MÉDIA   (  ) BAIXA 

 

 

22- REAJUSTE: 

 

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (UM ANO) contado da data limite para a 

apresentação das propostas 

 

 

23- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

O desembolso se fará mediantes as rubricas de DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 

020302103030003.2.022.339030, (FICHA 223), e conforme demonstração de 

compatibilidade de previsão de recursos orçamentários, emitido pelo setor da contabilidade 

conforme exigências do inciso II do Art. 72 da lei 14.133/2021 e autorizada pelo diretor de 

Saúde. 

A dotação orçamentária é fundamental para a execução orçamentária e financeira, vinculando 

a previsão de receitas e despesas ao cumprimento das finalidades públicas estabelecidas na lei.   
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24- APROVAÇÃO E ASSINATURA 

 

A autoridade abaixo aprova este termo de referência com sua solução apontada. 

 

 

 

Henrique dos Reis Silva 

Secretário Municipal de Sáude 
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ANEXO II 

 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO - MODELO DE PLANILHA PARA PROPOSTA 

COMERCIAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2026 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2026 

 

REGISTRO DE PREÇOS 
 

(Elaborar o modelo em papel próprio da empresa) 

 

 

OBJETO: REGISTRO DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  

MEDICAMENTOS ÉTICOS, GENÉRICOS, SIMILARES E IMUNOBIOLÓGICOS, 

CONSIDERANDO O MAIOR DESCONTO PERCENTUAL (%) DO LOTE  ÚNICO,  

DOS  VALORES  CONSTANTES  DA  TABELA  CMED  DE  PREÇOS  VIGENTES  

DE MEDICAMENTOS - PREÇO DE FÁBRICA (PF) - RESPEITADA A APLICAÇÃO 

DO CAP VIGENTE E A LIMITAÇÃO DO PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO 

GOVERNO (PMVG) - EMITIDA PELA CENTRAL DE REGULAÇÃO  DO  

MERCADO  DE  MEDICAMENTOS  -  CMED /  SECRETARIA  EXECUTIVA  

/AGÊNCIA NACIONAL VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA - EM ATENDIMENTO 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, A SEREM DISTRIBUÍDOS AOS 

USUÁRIOS QUE UTILIZAM A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, MEDIANTE 

PRESCRIÇÃO MÉDICA, COM APROVAÇÃO DO SETOR DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE TURVOLÂNDIA/MG. 

RAZÃO SOCIAL:  

ENDEREÇO:  

CNPJ:  

TELEFONE:  

E-MAIL:  

DADOS BANCÁRIOS:  

REPRESENTANTE: Nome:  

                              Identificação:  

                              Qualificação:  
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ITEM ESPECIFICAÇÕES TABELA PERCENTUAL 

DE DESCONTO 

% 

01 Desconto sobre a tabela de preço dos medicamentos 

ÉTICO. 

TABELA 

SE/CMED 

ANVISA 

 

02 Desconto sobre a tabela de preços dos medicamentos 

IMUNOBIOLÓGICO. 

TABELA 

SE/CMED 

ANVISA 

 

03 Desconto sobre a tabela de preço dos medicamentos 

GENÉRICO. 

TABELA 

SE/CMED 

ANVISA 

 

04 Desconto sobre a tabela de preços dos medicamentos 

SIMILAR. 

TABELA 

SE/CMED 

ANVISA 

 

(...................................................... por cento) 

Total de Desconto por extenso 

 

 

OBS.: O PRAZO DE ENTREGA DOS MEDICAMENTOS SERÁ DE NO MÁXIMO 24 

(VINTE QUATRO) HORAS, A CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO DA ORDEM 

DE COMPRA DO SETOR DE SOLICITANTE DA PREFEITURA MUNICIPAL 

TURVOLÂNDIA, ACOMPANHADA DA RECEITA. 

 

 

Prazo de validade da proposta: ........................ (mínimo de 60 dias).  
 

Condições de Pagamento: até 30 dias posterior a emissão da nota fiscal. 

  
Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, salários, férias, 

décimo- terceiro e outros eventuais ou não, encargos sociais e fiscais, tais como qualquer outra 

despesa incidente sobre a execução dos serviços, objeto da presente licitação e que estou de 

acordo com todas as normas e solicitações deste edital e seus anexos.  

 

Prazo  de execução:  O prazo para execução dos serviços deverá ser de acordo com a data de 

cada evento, devendo ser programado com antecedência para evitar transtornos. 

 

Declaramos que:  

● Os preços propostos incluem todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, 

tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 

seguros, fretes, embalagens, lucros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

deste Edital e seus anexos. 

● Prazo de Entrega: Conforme edital. 

● Prazo de Garantia: Conforme edital. 

● Prazo de validade da proposta: 60 dias. 
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Local e data:                                                                    

Carimbo da empresa (opcional) 

______________________________ 

Assinatura do representante 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2026 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2026 

 

 

(Elaborar o modelo em papel próprio da empresa) 

 

(Este documento deverá estar do lado de dentro do envelope nº 2 - Habilitação) 

 

 

A empresa __________________________, inscrita no CNPJ sob nº 

________________, por intermédio de seu (sua) representante legal o(a) Sr(a) 

______________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº __________________ e 

do CPF nº _________________________, DECLARA, sob as penas da Lei em cumprimento 

ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

Para os efeitos jurídicos legais necessários e por ser verdade, firmo o presente. 

 

_____________, __ de ____________ de 2026. 

 

___________________________________________ 

     (Representante legal da empresa) 

 

 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO OCORRÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2026 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2026 

 

 

(Elaborar o modelo em papel próprio da empresa) 

 

(Este documento deverá ser apresentado do lado de fora dos envelopes, no 

Credenciamento) 

 

 

 A empresa _________________________________________________, inscrita no 

CNPJ sob o    ___________________________________, através de seu representante legal 

Senhor (a) ________________________________, declara sob as penas da lei, que até a 

presente data inexiste fato superveniente impeditivo para sua habilitação no processo licitatório 

em epígrafe e que está ciente da obrigatoriedade em declarar ocorrências posteriores. Declara 

também que tem pleno conhecimento das condições deste edital e seus anexos, e que cumpre 

plenamente todos os requisitos para habilitação. 

 

Para os efeitos jurídicos legais necessários e por ser verdade, firmo o presente. 

 

_____________, __ de ____________ de 2026. 

 

___________________________________________ 

     (Representante legal da empresa) 
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ANEXO V 

 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO/PROCURAÇÃO 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2026 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2026 

 

 

(Elaborar o modelo em papel próprio da empresa) 

 

(Este documento deverá ser apresentado do lado de fora dos envelopes, no 

Credenciamento) 

 

 

Pela Presente, credenciamos o(a) Sr.(a)________________________, Portador (a) da 

cédula de identidade sob nº____________________ e CPF/MF sob nº 

________________________, a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 010/2026, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2026, 

instaurado por esse Municipal. 

 

Na qualidade de representante legal da empresa, outorga-se ao (a) acima credenciado (a), 

poderes para representar a empresa, elaborar proposta, oferecer lances, assinar atas, renunciar 

ao direito de interposição de Recurso, dentre outros poderes que se fizerem necessários. 

 

Para os efeitos jurídicos legais necessários e por ser verdade, firmo o presente. 

 

 

_____________, __ de ____________ de 2026. 

 

 

___________________________________________ 

                                           (Representante legal da empresa) 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA – ME, OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE – EPP 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2026 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2026 

 

 

(Elaborar o modelo em papel próprio da empresa) 

 

(Este documento deverá ser apresentado do lado de fora dos envelopes, no 

Credenciamento) 

 

 

_________________________________ inscrita no CNPJ sob o nº 

______________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

___________________________ portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_________________, e do CPF nº _________________, DECLARA, para fins legais, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, 

alterada pela Lei Complementar n° 147/2014. 

 

 

Para os efeitos jurídicos legais necessários e por ser verdade, firmo o presente. 

 

_____________, __ de ____________ de 2026. 

 

 

___________________________________________ 

     (Representante legal da empresa) 
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ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUANTO À RESTRIÇÃO EM DOCUMENTOS 

DE REGULARIDADE FISCAL – ME OU EPP 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2026 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2026 

 

(Elaborar o modelo em papel próprio da empresa) 

 

(Este documento deverá ser apresentado do lado de fora dos envelopes, no Credenciamento) 

 

 

Pela presente declaração a empresa_________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº________, por intermédio de seu representante legal (o)s Sr.(a)________________, 

portador(a) da carteira de identidade nº_____________ e do CPF nº  __________, DECLARA, 

sob as penas da Lei, POSSUIR RESTRIÇÃO nos documentos de comprovação da 

regularidade fiscal, conforme faculdade prevista na Lei Complementar Federal nº 147, de 07 de 

agosto de 2014, e se compromete a adotar todas as medidas necessárias, em razão do prazo 

concedido para este fim, para tentar promover sua regularização fiscal, caso venha a formular 

o lance vencedor, sob pena de aplicação do art. 12 da Lei Estadual nº 14167, de 10 de janeiro 

de 2002, cumprindo plenamente os demais requisitos de habilitação para o PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 010/2026. 

 

Para os efeitos jurídicos legais necessários e por ser verdade, firmo o presente. 

 

_____________, __ de ____________ de 2026. 

 

___________________________________________ 

     (Representante legal da empresa) 
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ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE TERMO DE COMPROMISSO 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 022/2026 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 010/2026 

 

(Elaborar o modelo em papel próprio da empresa) 

 

(Este documento deverá estar do lado de dentro do envelope nº 2 - Habilitação) 

 

 

A empresa ______________________________________________________, inscrita 

no CNPJ nº. ______________________________, com sede à 

______________________________, por intermédio de seu representante legal 

________________________, Procedimento Licitatório nº. 022/2026, Pregão Presencial nº. 

010/2026, da Prefeitura Municipal de Turvolândia/MG, compromete-se a fornecer o objeto 

solicitado nesse edital, e declara que tem ciência das penalidades a que está submetida sua 

empresa, em caso de descumprimento dos compromissos aqui assumidos, consoante as 

previsões contidas no Edital de Pregão Presencial nº. 010/2026 e na Lei n. 14.133/2021, com 

as modificações posteriores. 

 

E por ser expressão da verdade, firma a presente em duas vias de igual teor e forma, ficando 

uma juntada aos autos do Processo Licitatório do Pregão Presencial nº. 010/2026. 

 

 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

..............................., ........ de ............. de 2026.  

 

 

 

............................................................ 

Assinatura, qualificação e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO IX 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITE DOS TERMOS E CONDIÇÕES DESTE 

EDITAL 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 022/2026 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 010/2026 

 

(Elaborar o modelo em papel próprio da empresa) 

 

(Este documento deverá estar do lado de dentro do envelope nº 2 - Habilitação) 

 

 

 

Eu, .................................................................................................., inscrito(a) no CNPJ 

n.º ..........................................................., declaro estar ciente e concordar com as condições 

contidas no edital e seus anexos, bem como que cumpro plenamente com os requisitos de 

habilitação definidos no Pregão nº. 010/2026.  

 

 

 

_________________________ , _________ de _______________ de 2026. 

 

 

 

 

________________________________________________ 

(assinatura do representante legal) 
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ANEXO X 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2026 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2026 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVOLÂNDIA, com endereço na 

Praça Dom Otávio, nº 240, Centro, Turvolândia/MG, CNPJ 18.712.141/0001-00, neste ato 

representada por sua Prefeito Municipal, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

CONTRATADA: (nome da empresa), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ 

nº xxxxxxxx, sediada na xxxxxxxxxxxxx, neste ato representada pelo seu xxxxxxxx, xxxxxx, 

nacionalidade, estado civil, Portador da Carteira de Identidade nº xxxxxx, expedida pela x/xx, 

CPF nº xxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

 

EMBASAMENTO: Processo nº 010/2026 - Pregão presencial n° 010/2026 e na forma da Lei 

Federal de nº 14.133/2023 e subsidiariamente pela Lei Complementar nº 123/2006 e posteriores 

alterações, no que couber, ficam contratadas mediante as cláusulas e condições abaixo 

especificadas: 

 

 

1 – DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  

EVENTUAL  AQUISIÇÃO  MEDICAMENTOS ÉTICOS, GENÉRICOS, SIMILARES 

E IMUNOBIOLÓGICOS, CONSIDERANDO O MAIOR DESCONTO PERCENTUAL 

(%) DO LOTE  ÚNICO,  DOS  VALORES  CONSTANTES  DA  TABELA  CMED  DE  

PREÇOS  VIGENTES  DE MEDICAMENTOS - PREÇO DE FÁBRICA (PF) - 

RESPEITADA A APLICAÇÃO DO CAP VIGENTE E A LIMITAÇÃO DO PREÇO 

MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) - EMITIDA PELA CENTRAL DE 

REGULAÇÃO  DO  MERCADO  DE  MEDICAMENTOS  -  CMED /  SECRETARIA  

EXECUTIVA  /AGÊNCIA NACIONAL VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA - EM 

ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, A SEREM 

DISTRIBUÍDOS AOS USUÁRIOS QUE UTILIZAM A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, 

MEDIANTE PRESCRIÇÃO MÉDICA, COM APROVAÇÃO DO SETOR DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE TURVOLÂNDIA/MG. 

1.1.1. O instrumento editalício do processo licitatório supracitado, seus anexos e proposta 

comercial apresentada, são partes integrantes do presente instrumento como se aqui transcritos 

estivessem. 
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2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

2.1 - Providenciar a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às 

necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de 

contratação definidos pelos participantes do Processo;  

 

2.2 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais atualizações dos preços registrados e a 

aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na No contrato;  

 

2.3 - Recusar qualquer item fora das especificações estabelecidas no edital;  

 

2.4 - Verificar a regularidade dos recolhimentos dos encargos sociais e trabalhistas antes de 

cada pagamento;  

 

2.5 - Rejeitar, no todo ou em parte, os itens executados, pela licitante vencedora, fora das 

especificações do edital;  

 

2.6 - Efetuar o pagamento na forma e no prazo convencionados nesta Ata;  

 

2.7 - Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário;  

 

2.8 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante 

vencedora;  

 

2.9 - Comunicar à licitante vencedora as eventuais irregularidades observadas na execução dos 

itens para adoção das providências saneadoras;  

 

2.10 - Fiscalizar a execução dos serviços, podendo recusar desde que não esteja de acordo com 

as condições e exigências estabelecidas na Proposta de Preços. 

 

 

3 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

3.1. Prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela CONTRATANTE, nos termos do item 3.1deste Termo de Referência;  

 

3.2. Manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;  

 

3.3. Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de prestação de serviços previamente agendado pela CONTRATANTE;  

 

3.4. Encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor serviço 

prestado, no momento do fechamento do mês ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a 

prestação dos serviços;  
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3.5. atender prontamente a quaisquer exigências da CONTRATANTE, inerentes ao objeto do 

presente contrato;  

 

3.6. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da realização das aulas/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem 

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

 

3.7. responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços;  

 

3.8. Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da CONTRATADA os ônus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, 

para o fornecimento do objeto/prestação de serviços.  

 

3.9. A CONTRATADA será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infra 

legais na execução desta Contratação.  

 

3.10. A CONTRATADA responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 

serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 

 

 

4 - DA FISCALIZAÇAO E DO RECEBIMENTO  

 

4.1 – A área competente para receber, autorizar, supervisionar, conferir e fiscalizar o objeto 

desta licitação será o REGISTRO DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  

AQUISIÇÃO  MEDICAMENTOS ÉTICOS, GENÉRICOS, SIMILARES E 

IMUNOBIOLÓGICOS, CONSIDERANDO O MAIOR DESCONTO PERCENTUAL 

(%) DO LOTE  ÚNICO,  DOS  VALORES  CONSTANTES  DA  TABELA  CMED  DE  

PREÇOS  VIGENTES  DE MEDICAMENTOS - PREÇO DE FÁBRICA (PF) - 

RESPEITADA A APLICAÇÃO DO CAP VIGENTE E A LIMITAÇÃO DO PREÇO 

MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) - EMITIDA PELA CENTRAL DE 

REGULAÇÃO  DO  MERCADO  DE  MEDICAMENTOS  -  CMED /  SECRETARIA  

EXECUTIVA  /AGÊNCIA NACIONAL VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA - EM 

ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, A SEREM 

DISTRIBUÍDOS AOS USUÁRIOS QUE UTILIZAM A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, 

MEDIANTE PRESCRIÇÃO MÉDICA, COM APROVAÇÃO DO SETOR DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE TURVOLÂNDIA/MG, observados os 

artigos 115 à 123, da Lei Federal no 14.133/2021.  

 

4.2 - A empresa contratada para fornecimento do objeto do presente edital se obriga à: 
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4.2.1 - Executá-lo, em conformidade com o edital, iniciando os serviços na forma determinada 

no termo de referência; 

4.2.2 - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com as 

pessoas envolvidas na execução do objeto, que não terão qualquer vínculo empregatício com a 

Licitadora; 

4.2.3 - Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 

empregados venham causar ao patrimônio da Licitadora ou a terceiros, quando da prestação do 

serviço, objeto deste instrumento. 

 

4.3 – A contratada é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos 

serviços prestados, bem como o acesso às fontes de informações que forem julgadas 

necessárias. 

 

4.4 – A Prefeitura Municipal reserva-se o direito de não receber os produtos e/ou serviços em 

desacordo com as especificações e condições constantes deste instrumento convocatório, 

podendo aplicar as penalidades e sanções previstas neste instrumento convocatório e nos termos 

da Lei Federal no 14.133/2021. 

 

4.5 – É obrigatória a apresentação de Nota Fiscal pelo fornecedor para cada medição executada, 

observado o cronograma físico financeiro, sob pena de não recebimento. 

 

 

5 - DO PREÇO 

 

5.1. Pela execução do objeto previsto na cláusula primeira desta No contrato, a 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância total estimada de R$ 000,00 (valor 

por extenso), observado os valores unitários da sua proposta comercial readequada. 

 

CITAR OS ITENS VENCEDORES E VALORES 

 

 

6 – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

 

6.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso 

II do art. 124 da Lei nº 14.133/2021 ou de redução dos preços praticados no mercado. Mesmo 

comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar 

outro processo licitatório. 

 

 

7 - DO PAGAMENTO 

 

7.1 - O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela 

Prefeitura Municipal de Turvolândia, Estado de Minas Gerais, por processo legal, observada a 
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Proposta Comercial apresentada, em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota de 

Empenho e Nota(s) fiscal(is) correspondente(s) que será(ão) atestada(s) pela Administração. 

 

7.2 - No ato da retirada da nota de empenho e/ou ordem de fornecimento a empresa deverá 

apresentar prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS 

e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (Certidões Negativas de Débitos – CNDs). 

 

7.3 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

 

7.4 - No caso de aplicação de alguma multa o pagamento ficará sobrestado até a integral 

quitação da mesma. 

 

 

8 - DA DESPESA 

 

8.1. A despesa total com a execução do objeto de que trata esta Ata está estimada em R$ 000,00 

(valor por extenso), correndo à conta dos recursos consignados na lei orçamentária específica 

para os exercícios de 2026: 

 

Setor Dotação Orçamentária Ficha 

Saúde 020302103030003.2.022.339030 – Manutenção da Farmácia 

Básica (Saúde 15%) 

223 

 

 

9 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

9.1. O prazo de início desta Ata será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado por igual período, nos termos do art. 844 da Lei n° 14.133/2021, 

podendo, durante a vigência, ser formalizados quantos contratos forem necessários à fiel e plena 

execução do objeto licitado. 

 

 

10 - DO CANCELAMENTO DA NO CONTRATO 

 

10.1. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

10.1.1. A pedido, quando: 

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 

casos fortuitos ou de força maior; 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do do contrato. 

 

 
4
 Art. 84. O prazo de vigência da no contrato será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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10.1.2. Por iniciativa da Prefeitura Municipal, quando: 

a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

b) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

licitatório; 

c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

d) Não cumprir as obrigações decorrentes da No contrato; 

e) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes 

da No contrato, sem justificativa aceitável; 

f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na No contrato ou nos pedidos dela decorrentes. 

 

10.2. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura fará o devido 

apostilamento na No contrato e informará aos Proponentes a nova ordem de registro. 

 

 

11 – DA GARANTIA 

 

11.1. A garantia dos materiais, contra quaisquer defeitos identificados, será sem ônus para a 

Prefeitura, contada da data de recebimento definitivo. 

 

11.2. A garantia do objeto consiste na prestação, pela empresa contratada, de todas as 

obrigações previstas na Lei nº 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

alterações subsequentes. 

 

 

12 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1 - Com fundamento nos artigos 162 da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA ficará 

sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, 

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, as 

seguintes penalidades: 

 

a. Advertência; 

b. Multa; 

c. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Turvolândia; 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

 

12.2 - A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 5 (cinco) dias na execução 

dos serviços ou de descumprimento de quaisquer obrigações previstas no edital e no contrato, 

que não configurem hipóteses de aplicação de sanções mais graves, sem prejuízo das multas 

eventualmente cabíveis. 
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12.3 - A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e na primeira 

ocorrência de quaisquer dos itens relacionados na Tabela 2, constante no item 17.6 deste 

capítulo. 

 

12.4 - Caso haja a inexecução total do objeto contratado será aplicada multa de 20% (vinte por 

cento) sobre o valor contratual. 

 

12.5 - Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado para 

início dos serviços por mais de 10 dias após a emissão da ordem de serviço. 

 

12.6 - Além dessas penalidades, com fundamento no art. 162 da Lei n° 14.133/2021, serão 

aplicadas multas, conforme as infrações cometidas e o grau respectivo, indicados nas tabelas 1 

e 2 a seguir: 

 

Tabela 1 

 

Grau Correspondência 

1 R$ 150,00 

2 R$ 250,00 

3 R$ 350,00 

4 R$ 500,00 

5 R$ 2.500,00 

 

 

Tabela 2 

 

Item Infração / Descrição Grau 

1 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 

fortuito, o fornecimento dos itens/produtos licitados 

04 

2 Não atender as ordens de compra/fornecimento nos prazos 

estabelecidos neste edital 

04 

3 Não substituir eventuais produtos/itens com defeito ou fora do prazo 

de validade e sem condições de uso ou consumo 

04 

4 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano 

físico, lesão corporal ou consequências letais; por ocorrência. 

05 

5 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência 05 

6 Para itens a seguir, deixar de:  

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 

fiscalização; por ocorrência 

02 

8 Indicar e manter durante a execução do contrato Gestor responsável 

pelo contrato; por dia 

04 

 

 

12.7 - A suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com o 

Município, pelo período de dois anos, poderá ser aplicada à Contratada se esta, por culpa ou 
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dolo, em caso de inexecução do objeto, conforme previsto nos itens anteriores sobre multas, 

entre outros casos. 

 

12.8 - A declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

prevista no inciso IV, art. 156 da Lei 14.133/2021, será aplicada, dentre outros casos, quando: 

   a.   Tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b. Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

c. Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com o 

Município de Turvolândia, em virtude de atos ilícitos praticados; 

d. Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer 

informações que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do 

objeto contratado, sem consentimento prévio da Contratante; 

e. Ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei n° 14.133/2021 e/ou Código Penal, 

praticado durante o procedimento licitatório, que venha ao conhecimento do Contratante 

após o recebimento da Nota de Empenho / assinatura do contrato; 

f. Apresentação ao Contratante, de qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou 

em parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a 

execução do objeto, a manutenção das condições apresentadas na habilitação; 

g. Inexecução total do objeto. 

 

12.9 - As sanções de multa podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, 

suspensão temporária do direito de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o Município e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, descontando-a do pagamento a ser efetuado. 

 

12.10 - O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à Contratada. 

 

12.11 - Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher a 

importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial. 

 

12.12 - Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao 

Contratante, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

 

 

13 – DO FORO 

 

13.1. É competente o Foro da Comarca de Silvianópolis - MG, para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da utilização da presente no contrato. 

 

13.2 - E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das duas testemunhas 

abaixo, que o tudo assistiu. 

 

Turvolândia, xx de xxxxxxxx de 2026. 
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José Nelson Martins 

Prefeito Municipal 

 

CONTRATADA: 

Empresa:  

Nome: 

RG:  

CPF: 

 

TESTEMUNHA:    TESTEMUNHA: 

Nome:    Nome:  

RG:    RG:  

CPF:         CPF: 


